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. CÓDIGO REFERENTE

À CLASSIFICAÇÃO

D ES C R I T O R
DO

CÓ D I G O

DAT A S - L I M I T E
UNIDADE DE ARQUIVAMENTO

OBSERVAÇÕES E/OU JUSTIFICATIVAS

. QUANTIFICAÇÃO (*) ES P EC I F I C AÇ ÃO

.

.

.

. MENSURAÇÃO TOTAL: (indicar, em metros lineares, unidades ou bytes, o total de documentos que serão eliminados)

. DATAS-LIMITE GERAIS: (indicar, em anos, o período dos documentos que serão eliminados)

. (*) PARA DOCUMENTOS DIGITAIS: (volume/quantificação) - indicar o volume total, medido em múltiplo de bytes, dos documentos a serem eliminados.

(O quadro abaixo somente deverá ser preenchido se os documentos a serem eliminados necessitarem de comprovação de aprovação das contas pelos Tribunais de
Contas).

. Conta(s) do(s) exercício(s) de: Conta(s) aprovada(s) pelo Tribunal de Contas em: Publicação no Diário Oficial (data, seção, página)

.

.

.

. LO C A L / DAT A
RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO

LO C A L / DAT A
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS

LO C A L / DAT A
AUTORIDADE DO ÓRGÃO/ENTIDADE A QUEM COMPETE APROVAR

. LO C A L / DAT A
AU T O R I Z O :
TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE PRODUTOR / ACUMULADOR DO ARQUIVO

ANEXO 2

NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS
Nº (indicar o nº / ano do Edital)
O (A) Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, designado (a) pela Portaria nº (indicar o nº / dia, mês e ano da portaria de designação), publicada

no (indicar o nome do periódico oficial ou do boletim interno do órgão/entidade), de (indicar dia, mês e ano da publicação), de acordo com a Listagem de Eliminação de Documentos
n° (indicar o nº / ano da listagem), autorizada pelo(a) titular do(a) (indicar o nome do órgão ou entidade), faz saber a quem possa interessar que a partir do (indicar o prazo
para a efetivação da eliminação, escrevendo por extenso, entre parênteses, o número ordinal correspondente - 30º a 45º) dia subsequente a data de publicação deste Edital no
(indicar o nome do periódico oficial ou, na ausência dele, o do veículo de divulgação local), se não houver oposição, o(a) (indicar o responsável pela eliminação) eliminará (indicar
a mensuração total) dos documentos relativos a (indicar as referências gerais dos descritores dos códigos de classificação dos documentos a serem eliminados), do período de (indicar
as datas-limite gerais), do(a) (indicar o nome do(a) órgão/entidade produtor(a) ou acumulador(a) dos documentos a serem eliminados).

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas e mediante petição dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do(a) (indicar o
nome do(a) órgão/entidade), a retirada ou cópias de documentos, avulsos ou processos, bem como o desentranhamento ou cópias de folhas de um processo.

Local e data.
Nome e assinatura do(a) Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos.

ANEXO 3

NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE
TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS
Aos ..... dias do mês de ................... do ano de .........., o(a) (indicar o nome do órgão/entidade responsável pela eliminação), de acordo com o que consta da Listagem

de Eliminação de Documentos nº (indicar o nº / ano da listagem), aprovada pelo(a) titular do(a) (indicar o nome do órgão ou instituição) e respectivo Edital de Ciência de Eliminação
de Documentos nº (indicar o nº / ano do edital), publicado no (indicar o nome do periódico oficial ou, na ausência dele, o do veículo de divulgação local), de (indicar a data de
publicação do edital), procedeu à eliminação de (indicar a mensuração total) dos documentos relativos a (indicar as referências gerais dos descritores dos códigos de classificação
dos documentos a serem eliminados), do período de (indicar as datas-limite gerais), do(a) (indicar o nome do(a) órgão/entidade produtor(a) ou acumulador(a) dos documentos que
foram eliminados).

Local e data.
Nome, assinatura e cargo do(a) responsável designado(a) para supervisionar e acompanhar a eliminação.
Nome e assinatura do(a) Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos.

RESOLUÇÃO Nº 45, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

Revoga as Resoluções nº 14, de 24 de outubro de
2001; nº 21 de 4 de agosto de 2004 e nº 35, de 11
de dezembro de 2012.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso de
suas atribuições previstas no item IX do art. 23 de seu Regimento Interno, aprovado pela
Portaria nº 2.588, do Ministério da Justiça, de 24 de novembro de 2011, em conformidade
com deliberação do Plenário em sua 95ª Reunião Plenária, realizada no dia 06 de
dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Ficam revogadas as seguintes resoluções:
I - Resolução nº 14, de 24 de outubro de 2001;
II - Resolução nº 21, de 4 de agosto de 2004;
III - Resolução nº 35, de 11 de dezembro de 2012.
Art. 2º O Conselho Nacional de Arquivos aprovará em até 120 (cento e vinte)

dias, a partir da data de publicação desta Resolução, diretrizes para elaboração e uso dos
instrumentos técnicos de gestão de documentos pelos órgãos e entidades integrantes do
Sistema Nacional de Arquivos - SINAR.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NEIDE ALVES DIAS DE SORDI

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
PORTARIA Nº 13.812.388, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação formulada
pela parte interessada, de acordo com a decisão prolatada nos Processos nº
08500.051208/2019-86 - SEI/PF e 2019/70915-GESP, resolve:

Revogar o Alvará 5.625, de 16.09.2019, publicado no Diário Oficial da União,
em 07/11/2019, página 78, seção 1, referente a empresa FOCO SEGURANÇA
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 12.573.404/0001-53.

Reiterar a validade do Alvará 5.625, de 16.09.2019, publicado no Diário
Oficial da União, em 24/09/2019, página 76, seção 1, referente a empresa FOCO
SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 12.573.404/0001-53.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 13.813.562, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação formulada
pela parte interessada, de acordo com a decisão prolatada nos Processos nº
08500.051206/2019-97 - SEI/PF e 2019/84933-GESP, resolve:

Revogar o Alvará 6.332, de 15.10.2019, publicado no Diário Oficial da União,
em 22/11/2019, página 127, seção 1, referente a empresa SEGURPRO VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL S/A, CNPJ 25.278.459/0020-45.

Reiterar a validade do Alvará 6.332, de 15.10.2019, publicado no Diário
Oficial da União, em 25/10/2019, página 54, seção 1, referente a empresa SEGURPRO
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S/A, CNPJ 25.278.459/0020-45.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 13.815.122, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação formulada
pela parte interessada, de acordo com a decisão prolatada nos Processos nº
08500.051204/2019-06 - SEI/PF e 2019/92343-GESP, resolve:

Revogar o Alvará 6.443 de 21.10.2019, publicado no Diário Oficial da União,
em 12/11/2019, página 346, seção 1, referente a empresa GUEPARDO VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA EIRELI, CNPJ 20.664.169/0001-53.

Reiterar a validade do Alvará 6.443 de 21.10.2019, publicado no Diário
Oficial da União, em 14/11/2019, página 19, seção 1, referente a empresa GUEPARDO
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ 20.664.169/0001-53.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 13.816.553, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08512.002479/2019-79-
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à empresa APORT
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ: 14.483.111/0001-00, localizada no Estado de
SÃO PAULO.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 13.817.288, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08376.001697/2019-06
- DPF/CGE/PB, resolve:

Cancelar a Autorização de funcionamento do serviço ORGÂNICO de
Segurança Privada concedida à empresa COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO
FRANCISCO-CHESF, CNPJ: 33.541.368/0036-46, localizada no Estado da PARAÍBA .

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 13.825.183, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08500.001542/2020-22
- CV/DPF/SJK/SP, resolve:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2020-02-20T01:33:27-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




